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Órgão: Poder Judiciário/Tribunal Regional Eleitoral do Piauí/Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças/Coordenadoria

de Material e Patrimônio

PORTARIA TRE/PI Nº 497, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas

atribuições legais,

Considerando o Requerimento 0002225700 e as manifestações das unidades jurídicas

opinativas deste Tribunal (0002229821 e 0002233123), inclusos no Processo SEI nº 0017754-

58.2024.6.18.8002, resolve:

Art. 1º Exonerar a pedido, com fundamento no art. 34, caput, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro

de 1990, o servidor ADRIANO ALMEIDA LEAL do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do

Quadro de Pessoal deste Tribunal, criado pela Lei nº 8.868, de 14 de abril de 1994, vaga nº 31.

Art. 2º Declarar vago, com fundamento no art. 33, inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de

1990, o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, criado pela

Lei nº 8.868, de 14 de abril de 1994, vaga nº 31.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 20 de

setembro de 2024.

DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


